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PAUTA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025. 

 

PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE – Duração 1 (uma) hora 

Reapresentação das Proposições:  

 Projeto de Lei nº 038/2025- Executivo Municipal- “ Altera dispositivo da 
Lei Municipal nº 1.794, de 19 de dezembro de 2024, que “Estima a 
Receita e Fixa a Despesa para o exercício financeiro de 2025” e dá 
outras providências”; 

 Emenda Modificativa Nº001/2025 ao PL nº 038/2025- Marcos Roberto 
Milagres de Assis; 

 

Apresentação das Proposições:  

 
 Projeto de Lei Nº041/2025 – Executivo Municipal – “Altera a Lei Ordinária 

Nº1.794/2024 – Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Senhora  

       dos Remédios para o exercício financeiro de 2025, e dá outras providências”. 

 Projetos de Emendas Impositivas 2025 dos vereadores Adenílson 
Francisco Mateus, Alberto Magno de Araújo, Alessandro Rodrigo Portes, 
Lucas Armond de Araújo Ferreira, Marcos Roberto Milagres de Assis, 
Mauro do Carmo Pamplona, Osmana Rodrigues de Souza Pereira, 
Renato Jovelino de Oliveira e Roberto de Alencar Moreira 

 

SEGUNDA PARTE – ORDEM DO DIA – Duração 2h30 (Duas 
horas e trinta minutos) - Discussão e votação dos Projetos e 
proposições. 

 Emenda Modificativa Nº001/2025 ao PL nº 038/2025- Marcos Roberto 
Milagres de Assis; 

 Projeto de Lei nº 038/2025- Executivo Municipal- “ Altera dispositivo da 
Lei Municipal nº 1.794, de 19 de dezembro de 2024, que “Estima a 
Receita e Fixa a Despesa para o exercício financeiro de 2025” e dá 
outras providências”; 

 
 

TERCEIRA E ÚLTIMA E PARTE – ENCERRAMENTO 

 Encerramento 
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Sala de Sessões, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Vereador Marcos Roberto Milagres de Assis 

Presidente 


